
4D’s, Associação de Apoio à Dislexia 

 

Regulamento Interno 1/2017 

de 20 de junho 

Capítulo I - Associados 

 Artigo 1.º 

1. Pode fazer parte da Associação qualquer pessoa singular ou coletiva com interesse na prossecução 

do objeto da mesma. 

Artigo 2.º 

a) A aceitação ou recusa de filiação é da competência da Direção e da sua decisão cabe recurso para a 

Assembleia Geral que apreciará na reunião imediatamente a seguir. 

b) O pedido de filiação de associados deverá ser dirigido à Direção. 

Artigo 3.º 

1. Haverá categorias de associados: 

a) Fundadores, as pessoas que constarem da lista anexa aos Estatutos; 

b) Membros, pessoas nomeadas pelos Fundadores ou Órgãos Sociais e qualificadas pela 

Assembleia Geral; 

c) Efetivos, pessoas com DAE, os seus pais, encarregados de educação e familiares; 

d) Beneméritos, as pessoas que prestam serviços para a Associação; 

e) Honorários, pessoas que tendo prestado apoio excecional ou concedendo valiosos donativos. 

Artigo 4.º 

1. Os associados Fundadores e Membros terão direito a: 

a) Eleger e serem eleitos para os cargos associativos; 

b) Requerer, de acordo com os estatutos, a convocação da Assembleia Geral, AG; 

c) Examinar as contas da Associação. 

Artigo 5.º 

1. São deveres dos associados: 

a) Exercer com zelo e assiduidade os cargos para que foram eleitos; 

b) Cumprir as disposições estatuarias e regulamentares; 

c) Pagar, no prazo e na forma regulamentar os encargos associativos. 

Artigo 6.º 

1. Os quantitativos e formas de quotização serão aprovados pela Direção, ouvido o Conselho Fiscal. 

Artigo 7.º 

1. Perdem a qualidade de associados, as pessoas que se demitirem ou exonerarem. 

Artigo 8.º 

1. São motivos de demissão do associado: 



a) A falta de cumprimento regular dos compromissos assumidos perante a associação; 

b) Atitudes desprestigiantes para a associação. 

2. A pena de demissão terá de ser sancionada pela AG. 

 

Capítulo II – Organização, Estrutura e Funcionamento 

 Artigo 9.º 

1. Os órgãos sociais são eleitos por mandatos de 4 anos, não obtendo qualquer remuneração pelos seus 

cargos, sendo que: 

a) A Assembleia geral para eleição dos órgãos sociais, deverá ser convocada com um mínimo de 

60 dias de antecedência da realização da mesma; 

b) A convocação deverá assumir a forma escrita, via carta ou e-mail; 

c) As listas a concorrer aos respetivos órgãos, devem ser comunicadas á Direção com um máximo 

de 30 dias a contar da data da convocação da Assembleia, devendo ser anunciadas aos 

membros da Associação com um mínimo de 20 dias de antecedência da Assembleia Geral; 

d) Tem poder de voto, todos os associados efetivos desde que tenham em dia as respetivas 

quotas. 


